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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Aquisição de Minicidades para o Sesc Venda Nova e Sesc Paracatu. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

Dentre as ações ofertadas pelo Sesc em Minas nas Atividades de Recreação ao seu cliente 

preferencial e público geral, está o Sesc Mais Lazer. Trata-se de uma ação que permite às unidades 

operacionais desenvolverem atividades de lazer e recreação, de forma diferenciada. São ações com objetivo 

de ampliar as ofertas de lazer e recreação para o trabalhador do comércio de bens, serviços e turismo e 

seus dependentes, dentro das unidades do Sesc em Minas. A ampliação das intervenções está diretamente 

relacionada com o projeto e com a satisfação dos clientes do Sesc em Minas. A presente aquisição é uma 

das etapas para criar uma nova área de lazer no Sesc Venda Nova e ampliar o atendimento da unidade de 

Paracatu. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

 

3.1. Conforme Anexo II. 

3.2. Os itens deverão ser colocados no local indicado pelo Sesc em Minas. 

3.3. Os equipamentos e acessórios devem ser novos, de primeiro uso. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA  

 

4.1. Prazo de entrega, 45 dias consecutivos. 

4.2. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido ao Fornecedor. A 

Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis. 

4.3. Vigência, 90 dias consecutivos. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA 

 

5.1. Os quantitativos devem ser entregues nos locais abaixo: 

5.1.1. Sesc Venda Nova: Rua Dr. José Felix Martins, 1.246, Mantiqueira - Belo Horizonte/MG - 31660-100. 

5.1.2. Sesc Paracatu: Rua Euridamas Avelino Barros, 347, Lavrado - Paracatu/MG - 38600-000. 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

6.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, 

no momento da entrega. 
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6.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e sua consequente aceitação, ocorrerá em até 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

6.4. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será 

acionado para recolher e substituir o material no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todos os custos 

decorrentes de substituição ou troca, serão arcados pelo fornecedor. 

6.5. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento. 

7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da 

mesma titularidade da Contratada. 

7.6. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês subsequente da prestação do serviço.  

7.7. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente da prestação 

de serviço. Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º. 

7.8. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05 e 25 de cada mês, conforme 

critérios indicados a seguir: 

• As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente.   

• As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente;  

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25; 

 

8. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

 

8.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 90 dias a 

contar da data de entrega do item. 

8.2. No prazo de garantia, o Contratado será acionado para reparar o problema no prazo 

indicado pelo Sesc em Minas.  

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 
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9.1. A Contratada poderá subcontratar apenas o serviço de transporte e 

descarregamento/alocação dos equipamentos. 

 

10.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

10.1. Menor preço por item. 

 

11. REAJUSTES  

 

11.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização 

do pedido, tendo como limite máximo a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, 

ou outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da data da 

apresentação da proposta ou do último reajuste. 

11.2. Os reajustes mencionados serão concedidos desde que seja pleiteado formalmente pela 

Contratada, mediante apresentação de Planilha de Custos e Formação de Preço e documentação 

correlatada, e será analisado e aprovado pelo Contratante. Essa solicitação deverá ser escrita e protocolada 

junto ao Contratante.  

11.3. Além do previsto nos itens anteriores, os valores poderão ser alterados para restabelecer 

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, nas hipóteses legais, em que sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

 

12.  FISCALIZAÇÃO  

 

12.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria ou 

empresa contratada.  

12.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas.  

 

13.  RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO CONTEÚDO TÉNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

13.1. Analista de Esporte e Lazer  

 

14. GESTOR DO CONTRATO 

 

14.1. Gerente de Lazer 


